
PREFBITURA DO MUNICfPIO DE AMf:RICO BRASILlENSE 

L E I BQ.444/82 
De 26 de Abril de ~.982 

D1sp~e sobre ooncessão de 8U~nção a enti
dades esport1va.a, na' torma abaixo -a dá ou -
'bras providênoias.-

o PRUEITO DO ItUBICIPIO DE AMÚICO mu.SILIENSE. Estad-o 
de são Paulo, de -acordo ooa o que deoretou a oã.ara. Jlwl.101pal, .. se! 
são ordlD'ria de 19 de Abril do corrente ano, promulga a seguiDte Laj 

Artigo 11.- 110a o abefe do Bzeout1vo MUnioipal, autox1 
ma40 a conceder no preaente ex~rc~c10, sub"f8I&Ção a _t1dadea espori1 
vas, 1ee;al:menta' ineor1-tas nos ergue of1c1a1s d.espOrtivo_, de conf'01"ll 
d4de cOil. a relag~ abaixo, no total de Qt. 200.000,00 (duzentos mil Cl 

zeiroa). 

1- Americano Jutebol C1ube ••••••• ~. 120.000,00 
2- Pinheiro Baporte Olube........... 80.000,00 

ArtiBo 21.- As subYeações de que trata a presente lei, , ... ' .. 
so serao liberadas med1ante docu.entoe que oaaprovem a leg&ãizaçao ru 
entidades Junto aos órgãos oficiais desportivos. e prestação de contl 
de $UbV8nção reoebida 40 município .. e%8rC~C108 BDter1ores. 

Artigo )1.- As despeeu decorrentes com a execução des' 
le1, correrão por oonta de dotações própri..,. do orçu.ento vigente, S1 , 
pleaentadas se necessario. 

Artigo 4Q.- Esta lei entrará em vigor Da data de sua p 
bl1cação, revogadas as d1apos19õS8 .. oontrário. 

Prefeitura dO 1Iwl1cip10 de .wr1oo Braa1llense, &os 26 de Abril de 
1.982 (buamil, noveoentos 8 oitenta e 401a). 

Antonio Pavan 
Prefeito Munioipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura lIbmicjpal na data supra. 

ArIlarlIfoY P10ravante ZaDiol0 
Assist. de Admj:0 1stração 

Registrada às folhas nl.25 do livro competente n D.04 (quatro). 


